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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541 
Telefone: 6121053700 - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 195/2020

 

Processo: CF-06388/2020
Tipo de Processo: Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução
Assunto: Renovação das licenças de so�ware da solução de segurança de redes Firewall Palo Alto - PA 5250
Interessado: 2R DATATEL TELEINFORMATICA LTDA
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E A
EMPRESA 2R DATATEL TELEINFORMÁTICA
LTDA, CONFORME PROCESSO Nº 06388/2020

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede
no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado pelo seu
Presidente, Eng. Civ. Joel Krüger, e, de outro lado, a empresa 2R Datatel Teleinformá�ca LTDA, inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 73.514.382/0001-45, estabelecida na Av. Rio Branco 131, 19º andar, Centro, Rio de
Janeiro - RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Robson
Pinto Botelho, portador da Cédula de Iden�dade nº 0617.211.30-IFPRJ, CPF (MF) nº 870.987.507-78, de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
instrumento, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2020 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constante do Processo nº 02789/2020, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de renovação das licenças de so�ware da solução de
segurança de redes, Firewall Palo Alto - PA 5250, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para atender as
necessidades Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, sediado em Brasília - DF, conforme
especificações e condições constantes neste instrumento e no Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2020 e seus
anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
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3.1. O valor global es�mado deste contrato é de R$ 4.161.000,00 (quatro milhões cento e
sessenta e um mil reais) para consecução da presente contratação pelo período de 36 (trinta e seis) meses,
conforme tabela a seguir:

Item CATSER Descrição Especificação do
Objeto

Quan�ta�vo
(Unidade)

Unitário
(R$) Total (R$)

2 27472

Renovação das
licenças
de so�ware da
solução de
segurança de redes
Firewall Palo Alto -
PA 5250

PAN-PA-5250-URL4-
3YR-HA2-R - PANDB
URL filtering
subscrip�on 3 year
prepaid renewal for
device in an HA pair,
PA-5250

2 740.659,63 1.481.319,26

PAN-PA-5250-TP-3YR-
HA2-R - Threat
preven�on
subscrip�on 3 year
prepaid renewal for
device in an HA pair,
PA-5250

2 450.883,19 901.766,38

PAN-PA-5250-WF-3YR-
HA2-R - WildFire
subscrip�on 3 year
prepaid renewal for
device in an HA pair,
PA-5250

2 444.478,59 888.957,18

PAN-SVC-PREM-5250-
3YR-R - Premium
support 3-year prepaid
renewal, PA-5250

2 444.478,59 888.957,18

Valor global para pagamento parcelado:

Parcela 1º
ano

R$
1.387.000,00

Parcela 2º
ano

R$
1.387.000,00

Parcela 3º
ano

R$
1.387.000,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.005 - Serviços de Informá�ca, do Centro de Custo 4.01.01.03 - SEG.

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de
cada exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va, e em havendo necessidade, emi�r Nota de
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
- Confea, localizado no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
Brasília - DF.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis ) meses contados da data da assinatura do contrato pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Mediante a prestação dos serviços/entrega dos produtos, o pagamento será feito no prazo
de 30 (trinta) dias úteis, contado da data da atestação da nota fiscal/fatura.

7.2. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 3 (três) dias úteis contados do
seu recebimento ou procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.

7.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

7.6.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

7.6.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

7.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.6.3. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.6.4. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.6.5. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE.

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.7.1. o prazo de validade;

7.7.2. a data da emissão;

7.7.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.7.4. o período de prestação dos serviços;

7.7.5. o valor a pagar; e

7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.9. Nos termos do item III do art. 19 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 01 de 04 de Abril de
2019, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.9.1. não produziu os resultados acordados;

7.9.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

7.9.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.11. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

7.13. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela, serão calculados com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)   I = (6/100)       I = 0,0001644

          365               365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.15. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada
posteriormente.

7.16. Critérios para adoção de reduções ao pagamento:

7.16.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.16.2. Não produziu os níveis de serviços acordados.

7.16.3. Deixou de executar as a�vidades CONTRATADAS, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida.

7.16.4. Deixou de u�lizar os serviços e recursos humanos exigidos para a execução, ou u�lizou-os com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.
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7.17. Procedimentos de apuração de valores para pagamento:

7.17.1. ITEM 2 - Renovação das licenças de so�ware da solução de segurança de redes Firewall Palo
Alto - PA 5250.

7.17.1.1. O faturamento dos serviços para pagamento deverá ocorrer em periodicidade ANUAL,
compreendendo os serviços prestados.

7.17.1.2. Os pagamentos estarão condicionados aos resultados apresentados pela CONTRATADA à
perfeita execução do objeto, que deverão estar em conformidades com as condições, prazos e especificações
constantes deste Termo de Referência, apurados e atestados pelos servidores formalmente designados.

7.17.1.3.  O pagamento das licenças será efetuado da seguinte maneira:

a) Após o recebimento das licenças e Termo de Aceite assinado;

b) Pagamento da primeira parcela.

7.17.1.4. O valor total (final) do contrato será divido por três (VT/3). 

7.17.1.5. O pagamento dar-se-á anualmente em três parcelas de valor fixo no mesmo mês do
pagamento da primeira parcela, ou seja;

a) Parcela 1 em 2020;

b) Parcela 2 em 2021;

c) Parcela 3 em 2022.

7.17.1.6. O prazo começa a contar a par�r da data de assinatura do Contrato. 

7.17.1.7. As licenças devem ser entregues apenas 1 (uma) vez compreendendo os 36 (trinta e seis)
meses de contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custos de
Tecnologia da Informação - ICTI, man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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9.1.  O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão
Eletrônico nº 15/2020, deve:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos, conforme disposto no art. 30 da IN 01/2019/SGD/ME.

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

9.1.4. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Edital e seus anexos, observando-se o
disposto nos arts. 18 e 32 da IN 01/2019/SGD/ME.

9.1.5. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas.

9.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
solução de TIC.

9.1.7. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

9.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis.

9.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.1.10. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.1.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto;

9.1.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

9.1.10.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

9.1.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e no�ficações expedidas.

9.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.15. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação por parte da CONTRATADA, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável.

9.1.16. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o
código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, que pertençam à Administração.
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9.1.17. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao
pactuado, no prazo de 03 (três) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde
que cumpridas todas as exigências pactuadas.

9.1.18. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
instrumento contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas.

9.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.1.20. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA
que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote
postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício da função que lhe fora atribuída.

9.1.21. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgar necessário.

9.1.22. Permi�r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
serviço.

9.1.23. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as subs�tuições e os treinamentos que
se verificarem necessários.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico
nº 15/2020, deve:

10.1.1. Cumprir e garan�r o pleno cumprimento do instrumento de contrato, pra�cando as melhores
técnicas administra�vas e operacionais de mercado.

10.1.2. Observar as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, bem como fazer com que
seus empregados os observem;

10.1.3. Executar o contrato com a alocação de empregados habilitados e com conhecimentos básicos
dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.1.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.1.5. Prestar garan�a em favor do CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
assinatura do instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
numa modalidades previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.1.5.1. A reposição do valor da garan�a que vier a ser u�lizado pelo CONTRATANTE deverá ocorrer no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da ciência à CONTRATADA.

10.1.6. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Edital e seus anexos, no
prazo determinado.

10.1.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais
causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos do CONTRATANTE, ou a terceiros.

10.1.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas, os seus empregados
ou prepostos alocados na execução dos serviços, ainda que verificados nas dependências do CONTRATANTE.

10.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como:
salários; seguros; bene�cios; encargos sociais e previdenciários; assistência médica e quaisquer outros, em
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decorrência de sua condição de empregadora, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo
emprega�cio.

10.1.10. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato.

10.1.11. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações do CONTRATANTE, prestando as
informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na
execução do objeto contratado;

10.1.12. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária.

10.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

10.1.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.15. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.16. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de
execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução.

10.1.17. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões
jus�ficadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE.

10.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação.

10.1.19. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e
qualquer assunto e documento de interesse do contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto contratual, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta
determinação.

10.1.20. Não reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consen�mento,
por escrito, do CONTRATANTE.

10.1.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.1.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

10.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.1.24. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da
solução de TIC durante a execução do contrato.
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10.1.25. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação,
os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

10.1.26. Assegurar ao CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no item II, subitem “h”, da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 01 de 04 de Abril de 2019:

10.1.26.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo ao CONTRATANTE distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

10.1.26.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização
expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.1.27. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante
ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços.

10.1.28. As a�vidades de transição contratual, quando aplicáveis, e de encerramento do contrato
deverão observar:

10.1.28.1. A manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à con�nuidade do negócio por
parte da Administração;

10.1.28.2. A entrega de versões finais dos produtos e da documentação;

10.1.28.3. A transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da solução de TIC;

10.1.28.4. A devolução de recursos;

10.1.28.5. A revogação de perfis de acesso;

10.1.28.6. A eliminação de caixas postais; e

10.1.28.7. Outras que se apliquem.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

11.1. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao
CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, para com o CONTRATANTE.

11.2. Deverá a CONTRATADA observar que:

11.2.1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do Confea;

11.2.2. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; e

11.2.3. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a
transferência/subcontratação no todo ou em parte do objeto deste contrato.

11.2.3.1.  A comercialização de licenças e suporte técnico do fabricante não caracterizam
subcontratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE E GESTÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais será exercida por empregados
devidamente designados pelo CONTRATANTE, por meio de Portaria específica, nas funções de Gestor do
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Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Administra�vo e Fiscal Requisitante, em conformidade com o art. 29 da
Instrução Norma�va nº 01/2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

12.2. A equipe de fiscalização do Contrato, atuando nos termos do ar�go 31 a 38 da Instrução
Norma�va nº 01/2019, deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
fornecimento/serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados no
curso do Contrato, e de tudo dará ciência diretamente à CONTRATADA, conforme ar�go 67, parágrafos, da Lei
n.º 8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Para o caso de impedimento de qualquer dos empregados indicados para as funções de
fiscalização, serão designados pelo CONTRATANTE servidores para atuar como subs�tutos.

12.4. Conforme previsto no ar�go 31, inciso I, da Instrução Norma�va nº 01/2019, cabe ao Gestor
do Contrato a convocação para realização da reunião inicial, com a par�cipação dos Fiscais Técnico,
Requisitante e Administra�vo do Contrato, da CONTRATADA e dos demais intervenientes por ele
iden�ficados, cuja pauta observará, pelo menos:

12.4.1. presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o preposto;

12.4.2. entrega, por parte da CONTRATADA, do termo de compromisso e do termo de ciência,
conforme art. 18, inciso V, da Instrução Norma�va nº 01/2019; e

12.4.3. esclarecimentos rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gestão do Contrato.

12.5. As faltas come�das pela CONTRATADA deverão ser devidamente registradas no Processo de
Execução pelo Gestor do Contrato, que deverá propor ao Ordenador de Despesas a aplicação das sanções
que entender cabíveis para a regularização das faltas, nos termos do ar�go 67, parágrafo 2.º e do ar�go 87
da Lei n.º 8.666/1993.

12.6. Caberá à CONTRATADA o pronto atendimento às exigências inerentes ao objeto contratado,
feitas pelo Gestor do Contrato ou por seu subs�tuto.

12.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE (art. 70 da Lei nº
8.666.1993 c/c art.9º da Lei nº 10.520/2002).

12.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em
desacordo com o Contrato (art. 76 da Lei nº 8.666/93).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado da data em que a CONTRATADA recebeu sua via do contrato assinada, comprovante
de prestação de garan�a de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma
das seguintes modalidades:

13.1.1. caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

13.1.1.1.  A garan�a em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal,
em conta específica, com correção monetária, em favor do Confea.

13.1.2. seguro-garan�a; ou

13.1.3. fiança bancária.

13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por
cento).
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13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a �tulo
de garan�a.

13.4. O bloqueio efetuado com base no item 13.3 desta cláusula não gera direito a nenhum �po de
compensação financeira à CONTRATADA.

13.5. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá subs�tuir o bloqueio efetuado com base no item
13.3 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garan�a, caução em dinheiro ou �tulos da dívida
pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de
licitar e contratar com o Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a
ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

14.1.1. apresentar documentação falsa;

14.1.2. fraudar a execução do contrato;

14.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. cometer fraude fiscal; ou

14.1.5. fizer declaração falsa.

14.2. Para os fins do item 14.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

14.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 14.3.1.,
14.3.4 e 14.5 abaixo, com as seguintes penalidades:

14.3.1.  advertência;

14.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Confea, por prazo não superior a dois anos;

14.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

14.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

14.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 1%
(um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por
cento) do valor empenhado.

14.4.0.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no
início da execução contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

14.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo,
20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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14.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no
início da execução contratual (para serviços) superior a 20 (vinte) dias.

14.6. O não-cumprimento de obrigação contratual acessória, a exemplo da garan�a exigida
na Cláusula Décima Terceira - Da Garan�a do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez
por cento) do valor empenhado. 

14.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em
qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 14.8, a seguir.

14.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)
01 10%
02 5%
03 3%

 
Tabela nº 02
ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A

Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no
Edital e seus Anexos.

3 Por ocorrência

B Fornecer produtos com especificação e qualidade diversa e/ou inferior
a demandada. 3 Por produto

C Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratados. 3 Por dia

D Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem
mo�vo jus�ficado. 2 Por ocorrência

E Manter funcionário na execução dos serviços demandados sem a
qualificação especificada no Edital e seus Anexos. 2 Por empregado e

por dia
F Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 2 Por ocorrência

G Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
�sico, lesão corporal ou consequências letais. 2 Por ocorrência

H Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Edital e
seus Anexos. 1 Por ocorrência

J Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as
especificações e as qualificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 1 Por ocorrência e por

dia

K Não observar os prazos para execução dos serviços e/ou entrega de
produtos. 1 Por ocorrência e por

dia

L Não fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e produtos
necessários à completa execução do objeto. 1 Por item não

fornecido

M Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados. 1 Por ocorrência e por

dia

N Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista,
previdenciária e outros documentos necessários à habilitação. 1 Por ocorrência e por

dia
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14.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

14.9.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garan�a contratual.

14.9.2. Se os valores das faturas e da garan�a forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

14.9.3.  Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida a�va.

14.9.4. Caso o valor da garan�a seja u�lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE.

14.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII
e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

14.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta
desta(s).

14.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

14.13. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a
ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção administra�va cabível.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77
a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A rescisão do contrato poderá ser:

15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, no�ficando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração do Confea.

15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação
econômica exigidas para a celebração deste contrato.

15.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano
causado pela CONTRATADA ao erário.

15.3. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo
nº 02789/2020, vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 15/2020, cuja realização decorre da
autorização da autoridade superior deste Conselho, e a proposta da CONTRATADA.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AMPARO LEGAL
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A lavratura do presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 15/2020 realizado com fundamento nas
Leis nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão
Eletrônico nº 15/2020 e seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes,
respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº
8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra�vamente,
serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato
é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria
Consul�va, em 23/12/2020, às 19:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Robson Pinto Botelho, Usuário Externo, em 24/12/2020, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 28/12/2020, às 14:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0413729 e o
código CRC A217418B.

Referência: Processo nº CF-06388/2020 SEI nº 0413729

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

